
ditais SÁBADO E DOMINGO
3 e 4 de Dezembro de 2022 - Edição nº 1891

Correio do CidadãoE
 

 

Secretaria Municipal de Licitações e Contratos  
Avenida Belo Horizonte 695 - Centro - CEP: 85.250-000 - Estado do Paraná  

Fone (42) 3643-1109 - CNPJ: 80.620.172/0001-05 e-mail: 
licitacao@novatebas.pr.gov.br 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA TEBAS – PR. 
 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 131/2022 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 064/2022 

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº 220/2022 
 
 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA TEBAS – PR 
CNPJ - 80.620.172/0001-05 

 
CONTRATADA: SIGMUND SEGURANCA E VIGILANCIA LTDA 

CNPJ – 45.724.134/0001-93 
 

OBJETO: Contratação de empresa especializada no ramo de serviço de 
segurança não armada para prestação de serviço nas datas de 09, 10 e 11 
de dezembro de 2022, nas festividades de aniversário da cidade que 
acontecerá no parque de arremates. 
 
DATA DO CONTRATO: 01 de dezembro de 2022. 

VIGÊNCIA E EXECUÇÃO: O prazo de vigência do contrato será até a data de 31 
de dezembro de 2022, a partir da assinatura. 
 
 
PAGAMENTO: O pagamento será efetuado no 1° dia útil após a conclusão dos 

serviços mediante apresentação da Nota Fiscal pela contratada. 
 

 
VALOR TOTAL: Fica previamente acertado o valor global de R$ 15.780,00 
(quinze mil setecentos e oitenta reais). 
 
FORO: Comarca de Manoel Ribas–PR. 
 
 
 
 
 
 
 

CLODOALDO FERNANDES DOS SANTOS                                       
PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA TEBAS 

 

Gabinete do Prefeito 
Avenida Belo Horizonte 695 - Centro - CEP: 85.250-000 - Estado do Paraná  

Fone (42) 3643-1109 - CNPJ: 80.620.172/0001-05 e-mail: 
clodoaldofernandesdosantos@gmail.com 

 

     EXTRATO DO QUINTO TERMO ADITIVO DO CONTRATO 052/2020 
 DECORRENTE DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 025/2020. 

 
 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA TEBAS – PR. 
CONTRATADA: OSIR OLIVEIRA DOS SANTOS 23966530910 

CNPJ: 31.946.399/0001-21 
 

  

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO PRAZO: Ficam aditivados os prazos de vigência e execução 

do presente contrato por mais doze meses, a partir da data de 04/12/2022. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR: Ficam aditivados a quantidade dos serviços a serem 

prestados bem como o valor total do presente contrato, conforme segue: 

 

 
 
 
 
 
 

 

Gabinete do Prefeito 
Avenida Belo Horizonte 695 - Centro - CEP: 85.250-000 - Estado do Paraná  

Fone (42) 3643-1109 - CNPJ: 80.620.172/0001-05 e-mail: clodoaldofernandesdosantos@gmail.com 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 

 O presente Aditivo foi realizado em conformidade com o solicitado no Processo Administrativo nº 1942/2022 da Secretaria 

Municipal de Assistência Social, Parecer Jurídico nº 638/2022 e descrição constante no contrato, respeitando as disposições da Lei 8.666, de 

21 de junho de 1993 e alterações posteriores. 

Nova Tebas, 02 de dezembro de 2022. 
 
 

__________________________________________________ 
CLODOALDO FERNANDES DOS SANTOS 

PREFEITO DO MUNICÍPIO DE NOVA TEBAS - PR 

ITEM DESCRIÇÃO DO OBJETO HORAS 
ADITIVADAS 

VALOR TOTAL A 
ADITIVAR 

VALOR ATUAL DO 
CONTRATO 

VALOR TOTAL DO 
CONTRATO 

ATUALIZADO 

01 Oficina de Fanfarra: o professor devera desenvolver nos 
alunos habilidades e disciplinas 
através do manuseio de diversos tipos de instrumentos 
musicais como, instrumentos de percussão tradicionais da 
fanfarra e instrumentos melódicos que acompanham (lira, 
bumbos, repiques, surdos, pratos e cornetas), bem como 
trabalho de formação de corpo coreográfico, servindo 
como atividade de educação e lazer aos jovens, 
integrando-os através da música, cujo estimulo já 
comprovada melhora o desempenho em outras 
disciplinas. 
As aulas serão distribuídas nos distritos e sede conforme 
cronograma a ser definido pela coordenação do serviço. 

1060 R$ 19.928,00 R$ 47.300,80 R$ 67.228,80 
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Gabinete do Prefeito 
Avenida Belo Horizonte 695 - Centro - CEP: 85.250-000 - Estado do Paraná  

Fone (42) 3643-1109 - CNPJ: 80.620.172/0001-05 e-mail: 
clodoaldofernandesdosantos@gmail.com 

PROCEDIMENTO DE LICITAÇÃO Nº 222/2022 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 065/2022 

 

OBJETO: "Contratação de empresa visando a locação de gerador de energia de 260 

KVA a Diesel a ser utilizado durante as festividades de comemoração de 

aniversário do município nas datas de 09, 10 e 11 de dezembro de 2022, caso haja a 

interrupção de energia elétrica.". 

 
PRAZO DE VIGÊNCIA: Até a data de 31 de dezembro de 2022. 

PAGAMENTO: O pagamento será efetuado até o 2° dia útil após o término do evento, 

mediante apresentação de Nota Fiscal pela contratada. 

CONTRATADO: ZAHDI E PIQUES LTDA 

CNPJ/MF: 00.096.572/0001-16 

VALOR TOTAL: R$ 7.500,00 (sete mil e quinhentos reais). 

 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

06.004.13.392.1201.2.606.3.3.90.39.00.00. - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 

PESSOA JURÍDICA  

 

Item Descrição Unid. Quant. Valor Unit. Valor Total 
01 Locação de GERADOR DE ENERGIA 260 KVA 

TRIFASICO, diesel, montado, alternador painel de 
controle e carenagem/container de isolamento 
acústico, regulador automático de tensão e 
frequência, chave de distribuição de força trifásica, 
fase terra e neutro, nas tensões nominais de 127v, 
220 v e 380v- 60 hz, blindagem de ruido, o 
equipamento deverá estar dentro dos padrões de 
poluição estabelecidos pelos órgãos competentes. 
ACESSORIOS: O gerador deverá incluir no 
mínimo 20 metros de cabo antichamas para cada 
fase e para cada neutro, com pontas devidamente 
demarcadas e terminais compatíveis com o 
equipamento. Os cabos deverão estar em bom 
estado de conservação.  
EQUIPE - A contratada deverá efetuar a instalação 
e remoção do equipamento, inclusive no período de 
antecedência de 3 (três) horas do início do evento, 
um técnico devidamente capacitado deverá deixar o 
equipamento em Stand by.  
EVENTO - O serviço será utilizado manualmente, 
caso ocorra a suspensão no fornecimento de energia 
elétrica por parte da COMPANHIA 
PARANAENSE DE ENERGIA ELÉTRICA. O 
evento acontecerá entre os dias 09 a 11 do mês de 

SV 1 R$ 7.500,00 7.500,00 
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Gabinete do Prefeito 
Avenida Belo Horizonte 695 - Centro - CEP: 85.250-000 - Estado do Paraná  

Fone (42) 3643-1109 - CNPJ: 80.620.172/0001-05 e-mail: 
clodoaldofernandesdosantos@gmail.com 

dezembro de 2022, nas festividades de aniversário 
do município. O 
 gerador deverá estar instalado e pronto para o uso 
com 03 horas de antecedência ao início do evento 
no dia 09 de dezembro de 2022.  
O custo de deslocamento e técnico responsável 
serão por conta da CONTRATADA. 

    Total: R$ 7.500,00 

 

JUSTIFICATIVA: O presente procedimento de dispensa tem fundamento no artigo 24, 

inciso II, da Lei n. 8666/93, nos termos do Ofício da Secretaria responsável, bem como 

do parecer jurídico, que embasam este processo.       

 

 

Nova Tebas/PR, 01 de dezembro de 2022. 
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Gabinete do Prefeito 
Avenida Belo Horizonte 695 - Centro - CEP: 85.250-000 - Estado do Paraná  

Fone (42) 3643-1109 - CNPJ: 80.620.172/0001-05 e-mail: 
clodoaldofernandesdosantos@gmail.com 

HOMOLOGAÇÃO  
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 065/2022 

PROCEDIMENTO DE LICITAÇÃO Nº 222/2022 
 
 

OBJETO: Contratação de empresa visando a locação de gerador de energia de 260 KVA 

a Diesel a ser utilizado durante as festividades de comemoração de aniversário do 

município nas datas de 09, 10 e 11 de dezembro de 2022, caso haja a interrupção de 

energia elétrica. 

 

Com fundamento nas informações constantes em Solicitação da Secretaria 

Municipal de Planejamento, Gestão e Governo, datado de 28/11/2022, e recebido pela 

Comissão de Licitação no dia 30/11/2022, ante as justificativas que se embasam no Art. 

24, inciso II, da Lei Federal nº 8.666/93, o Prefeito Municipal resolve HOMOLOGAR a 

dispensa de licitação para a aquisição do objeto supramencionado, perfazendo o valor de 

R$ 7.500,00 (sete mil e quinhentos reais), tendo como contratada a empresa ZAHDI E 

PIQUES LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 00.096.572/0001-16. Para a efetivação da 

presente dispensa levou-se em conta as devidas cotações de preços e, sobretudo o 

melhor preço, visando o atendimento ao interesse público. 

 
 
 

Edifício da Prefeitura Municipal de Nova Tebas/PR, 01 de dezembro de 2022. 
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Gabinete do Prefeito 
Avenida Belo Horizonte 695 - Centro - CEP: 85.250-000 - Estado do Paraná  

Fone (42) 3643-1109 - CNPJ: 80.620.172/0001-05 e-mail: 
clodoaldofernandesdosantos@gmail.com 

GABINETE DO PREFEITO 

RATIFICAÇÃO 

PROCEDIMENTO DE LICITAÇÃO Nº 222/2022 
 

ASSUNTO: DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 065/2022 

 
 
REF: Contratação de empresa visando a locação de gerador de energia de 260 KVA a 

Diesel a ser utilizado durante as festividades de comemoração de aniversário do 

município nas datas de 09, 10 e 11 de dezembro de 2022, caso haja a interrupção de 

energia elétrica. 

 
A documentação referente à Dispensa de Licitação nº 065/2022 atende a todos os 
requisitos do Artigo 24, inciso II, da Lei 8.666/93. 
 
Com efeito, RATIFICO todas as formalidades legais e autorizo a Dispensa de Licitação n° 

065/2022, para a aquisição do objeto supramencionado com a empresa ZAHDI E 

PIQUES LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 00.096.572/0001-16, perfazendo o VALOR 

TOTAL de R$ 7.500,00 (sete mil e quinhentos reais). 

 

PUBLIQUE-SE. 

 
 
 
 

Nova Tebas/PR, 01 de dezembro de 2022. 
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: A2B0-F8F5-E3D4-DA26

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

CLODOALDO FERNANDES DOS SANTOS (CPF 060.XXX.XXX-39) em 02/12/2022 09:06:33
(GMT-03:00)
Papel: Assinante
Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://novatebas.1doc.com.br/verificacao/A2B0-F8F5-E3D4-DA26
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  CIS IVAIPORÃ 
  Rua Professora Diva Proença, 500 
  Ivaiporã – PR 
  Fone: (43) 3472-0649 | 3472-1795 
 

 
 
 

RESOLUÇÃO nº 67/2022 de 02 de Dezembro de 2022. 

 

Súmula: Autoriza o faturamento 
manual da diferença prevista como 
máxima, dos itens constantes no 
anexo I, da tabela de órtese e 
prótese em BOLSA DE 
COLOSTOMIA, pelos Municípios 
consorciados e dá outras 
providencias.  

 

  O PRESIDENTE DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE 
DA 22ª REGIONAL DE SAÚDE DE IVAIPORÃ, ESTADO DO PARANÁ, o senhor 

CLODOALDO FERNANDES DOS SANTOS, no uso de suas atribuições legais e 

estatutárias, e. 

 

Considerando os termos da Assembleia dos Prefeitos, de 30 de maio de 

2017 que orienta: Sempre que seja necessária a recomposição de preços e/ou 

ajustes de valores de órteses e próteses em bolsa de colostomia, de acordo com 

os processos licitatórios de compra, deverá ser editada resolução para alterar o 

valor a ser praticado, ficando a cargo do setor de órtese e prótese comunicarem 

sobre a alteração, e a providencia de elaboração de nova tabela a ser aplicada; 

Considerando a Resolução de nº 09 de 05 de junho de 2017 que 

Autoriza o faturamento manual da diferença prevista como máxima, dos itens 

constantes em seu anexo único, da tabela de órtese e prótese e óculos, pelos 

municípios consorciados e dá outras providências; 

Considerando o resultado do Pregão Eletrônico Nº 09/2022 constante no 

contrato administrativo Nº 185/2022; 

 

 

  CIS IVAIPORÃ 
  Rua Professora Diva Proença, 500 
  Ivaiporã – PR 
  Fone: (43) 3472-0649 | 3472-1795 
 

RESOLVE: 

  Art.1º.  APROVAR os valores constantes no Anexo I, que tratam dos 

itens de órtese/ prótese, especificamente de bolsa de colostomia a serem 

adquiridos pelos municípios consorciados, de acordo com a quantidade a ser 

utilizada dentro do mês, mediante relatório, devendo a diferença ser paga pelos 

municípios após o envio da fatura. 

  Parágrafo primeiro – Fica estabelecido que o valor a ser cobrado é 

a diferença que se aplica entre o  valor licitado e pago pelo Consórcio e o valor 

subsidiado pelo Sistema Único de Saúde, tendo a diferença o caráter de 

restituição ao CIS da diferença efetivamente paga; 

  Parágrafo segundo – Os valores constantes no anexo I, que são 

tratados como diferenças, são resultantes da diferença do valor mínimo cotado e o 

valor efetivamente pago pelo SUS, ficando os valores apresentados como limites 

máximos a serem cobrados dos municípios consorciados; 

  Art.2º.  Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

  Edifício do Consórcio Intermunicipal de Saúde da 22ª Regional de 

Saúde do Paraná, 02 de dezembro de 2022. 

 

 

 

 

CLODOALDO FERNANDES DOS SANTOS  
PRESIDENTE 

 

 

 

CLODOALDO 
FERNANDES DOS 
SANTOS:0602823293
9

Assinado de forma digital por 
CLODOALDO FERNANDES 
DOS SANTOS:06028232939 
Dados: 2022.12.02 11:21:22 
-03'00'

 

  CIS IVAIPORÃ 
  Rua Professora Diva Proença, 500 
  Ivaiporã – PR 
  Fone: (43) 3472-0649 | 3472-1795 
 

 

 

ANEXO I 

Item 
Valor 
SUS 

unitário 

Valor 
Licitado 
unitário 

Valor 
máximo 
previsto 

faturamento 
unitário 

Bolsa de Colostomia/Ileostomia – 
sistema 1 peça 9,00 17,00 8,00 

Conjunto de Placa e Bolsa de 
Colostomia/Ileostomia – sistema 2 

peças 
18,00 43,80 25,80 

Bolsa de Colostomia/Ileostomia – 
sistema 1 peça  CONVEXA 9,00 47,00 38,00 

Conjunto De Placa E Bolsa Para 
Urostomizados 20,00 48,00 28,00 

Bolsa Coletora P/ Urostomizados 12,00 27,00 15,00 

 

 

 

 

 

 

DECRETO Nº 213/2022 DE 02 DE DEZEMBRO DE 2022

EMENTA: DECRETA PONTO FACULTATIVO NO
DIA 09 DE DEZEMBRO DE 2022, NO ÂMBITO DO
MUNICÍPIO DE NOVA TEBAS-PR.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE NOVA TEBAS, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições legais, e

Considerando o feriado Municipal no dia 08 de Dezembro (quinta feira);

Considerando que no ano de 2022 o Município de Nova Tebas completa 35
anos de sua emancipação;

Considerando os diversos eventos festivos que o Município promoverá em
comemoração a seu aniversário,

DECRETA:

Art. 1° Fica decretado ponto facultativo no dia 09 de Dezembro de 2022
(sexta-feira), que sucede ao feriado Municipal de 08 de Dezembro, data em
que comemora-se o trigésimo quinto aniversário de Nova Tebas.

Parágrafo único. Aplicam-se as disposições do caput a todas as Secretarias
Municipais.

Art. 2° Os serviços essenciais à população como Hospital Municipal e serviços
de coleta de lixo serão mantidos.

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Nova Tebas - PR, 02 de Dezembro de 2022.

Clodoaldo Fernandes dos Santos
Prefeito Municipal

Avenida Belo Horizonte 695 - Centro - CEP: 85.250-000
Fone (42) 3643-1109 - CNPJ: 80.620.172/0001-05

email: prefeitura@novatebas.pr.gov.br

AVISO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 023/2022

COM BENEFÍCIO PARA MICRO E PEQUENAS EMPRESAS
O Consórcio intergestores de Saúde da 5ª Região de Saúde - CIS5RS, Estado do Paraná,
devidamente autorizado, torna público que fará realizar a Licitação abaixo:
PROCESSO N.º: 33/2022.
OBJETO: O Registro de preços para futuras e eventuais aquisições de materiais de uso
hospitalar para atendimento ao CIS5ªRS.
VALOR MÁXIMO: R$ 4.437.026,70 (quatro milhões quatrocentos e trinta e sete mil, vinte e
seis reais e setenta centavos).
TIPO DE LICITAÇÃO: Menor preço por lote - SRP.
SUPORTE LEGAL: Lei Federal nº 10.520/02, Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações
posteriores.
SISTEMA EMPREGADO: BLL (Bolsa de Licitações e Leilões) <https://bllcompras.com/>.
CREDENCIAMENTO E CADASTRAMENTO DE PROPOSTAS: Ocorrerá até às 09h00min
do dia 19/12/2022 (horário de Brasília (DF)).
ABERTURA DE PROPOSTAS E DISPUTA POR LANCES: A sessão pública terá início a
partir do encerramento do prazo estabelecido para credenciamento e cadastramento de
propostas.
PREGOEIRO: KLEYSSON DOUGLAS DE FARIA.
INFORMAÇÕES: O Edital e seus anexos, bem como a íntegra do processo poderão ser
obtidos: – Pelo Site https://cis5rs.com.br/licitacao; ou – Departamento Consórcio
intergestores de Saúde da 5ª Região de Saúde, sito à Rua Brigadeiro Rocha, 901 CEP:
85.012-260. Telefone (42) 3621-3000, de segunda a sexta-feira, das 08h00 às 17h00.

Guarapuava, 01 de dezembro de 2022.
PUBLIQUE-SE.

RAFAEL VIEIRA FEDERLE
Chefe de Divisão de Compras e Licitações
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                      CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA TEBAS 
                          ESTADO DO PARANÁ 

                               Av. Belo Horizonte, 685 -  Nova Tebas/PR    CEP: 85.250-000 
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RETIFICAÇÃO DA INEXIGIBILIDADE 009/2022 
PROCEDIMENTO LICITATÓTIO 019/2022 

 

Faz-se necessário retificar a Modalidade do referido Processo, conforme consta no Oficio 

nº 27/2022 emitido pela Câmara Municipal e do Parecer Jurídico em anexo, foi constatado 

que houve erro formal por parte do Assessor jurídico, que indicou o Processo para 

modalidade de Inexigibilidade de Licitação quando o correto seria Dispensa de Licitação. 

Portanto em todo o Processo: 

 
ONDE SE LÊ: 
 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 009/2022. 
 

LEIA-SE: 
 
DISPENSA DE LICITAÇÃO 009/2022. 
 
                                                                         

Nova Tebas/PR, 02 de dezembro de 2022. 

  

 

 

 

 

HOANDERSON MARTINS BERGER 
PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL DE 
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MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Departamento de Licitações e Contratos

EXTRATO TERMO DE CANCELAMENTO DA ATA 437/2021
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 168/2021

OBJETO: Registro de preço para eventual aquisição de leites, dietas e suplementos
alimentares.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA.
CONTRATADA: SAVIMED COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS EIRELI - EPP.
REPRESENTANTE: GABRIELLY SIQUEIRA ALVES.
CNPJ: 26.640.161/0001-33.
TERMO DE CANCELAMENTO - MOTIVAÇÃO.
O cancelamento se mostra necessário pois a empresa descumpriu com o prazo para
entrega dos produtos previamente fixado na Ata de Registro de Preços, onde mesmo
decorrido o lapso temporal de 30 (trinta) dias da solicitação de empenho realizada pela
secretaria responsável, a empresa deixou de realizar o fornecimento do produto solicitado,
sendo o cancelamento unilateral, nos termos do artigo 17, inciso I, alínea “a”, do Decreto
Municipal n.º 1447/2007.
FORO: Comarca de Guarapuava - Paraná.
DATA DA ASSINATURA: 29/11/2022 – DIEGO VOLFF – Diretor de Licitações e Contratos.

EXTRATO DO 4° TERMO ADITIVO
CONTRATO Nº. 261/2020

PREGÃO ELETRÔNICO 96/2020
OBJETO: “Contratação de empresa para prestação de serviços seguros de veículos”.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA.
CONTRATADA: GENTE SEGURADORA S/A.
REPRESENTANTE LEGAL:  MARCELO WAIS.
CNPJ:  90.180.605/0001-02.
OBJETO DO ADITIVO – PRORROGAÇÃO.
Fica suprimido o percentual de 31,89% (trinta e um vírgula oitenta e nove por cento) do valor
total contratual em epígrafe, com fundamentos no Art. 65 inciso I alínea “b” da Lei
Federal 8666/93.
FORO: Comarca de Guarapuava - Paraná.
DATA DE ASSINATURA: 25/11/2022 – DIEGO VOLFF – Diretor de Licitações e Contratos.


